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CONSELHO iNST]TUCloNAL DO MnqisTÉNO PÚBLICO FEDERAL

ATA DA 4' SESSÃO ORDINÁmA DE 2019

Aos 08 de maio de 2019, às IOh15, no Espaço Multiuso, localizado na sede da Procuradoria-
Geral da República, em Brasília, teve início a Segunda Sessão Ordinária do Conselho
Institucional do Ministério Público Federal de 2019, sob a Presidência da Subprocuradora-
Geral da República Elizeta Mana de Parva Ramos (Coordenadora da I' CCR), com a presença
dos integrantes das Câmaras de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal,

Doutores Moacir Mandes Sousa (Suplente da I' CCR), Alexandre Espínosa Bravo garbosa
(Suplente da I' CCR) Luiza Cristina Fonseca Frischeisen (Coordenadora da 2' CCR), José
Adonis Calçou de Araújo Sá (Titular da 2' CCR), Antânio Augusto Brandão de Aras
(Coordenador da 3' CCR), Brasilino Pereira dos Santos (Titular da 3' CCR), Alcides Marfins
(Titular da 3' CCR), Nívio de Freitas Salva Filho (Coordenador da 4' CCR), Nicolao Dino de
Castro e Costa Neto (Titular da 4' CCR), Antânio Carlos Fonseca da Salva (Titular da 5'
CCR), por meio de videocon6erência, os Conselheiros Claudio Dutra Fontella (Suplente da 2'
CCR), Fátima Aparecida de Souza Borghi(Suplente da 4' CCR), Uendel Domingues Ugatti
(Suplente da 5' CCR), Marmelo de Figueiredo Freire (Titular da 7' CCR), Paula Bajer
Fernandes Marfins da Costa (Suplente da 7' CCR), Jogo Francisco Bezerra de Carvalho
(Suplente da 7' CCR), e ausentes, justificadamente, os Conselheiros Lindora Mana Araújo
(Titular da I' CCR), Célia Regina Souza Delgado (Titular da I' CCR), Juliana Baiocchi Vílla-
Verde de Carvalho (Titular da 2' CCR), Darcy Santana Vitobello (Titular da 4' CCR), Mana
Iraneide Olinda Santoro Facchini(Coordenadora da 5' CCR), Francisco Rodrígues dos Santos
Sobrinho (Titular da 5' CCR), Samantha Chantal Dobrowolski(Suplente da 5' CCR), Antânio
Carlos Alpino Bigonha (Coordenador da 6' CCR), Mano Luiz Bonsaglia (Titular da 6' CCR),
Roberto Luas Oppermann Thomé (Titular da 6' CCR), Eliana Péres Torelly de Carvalho
(Suplente da 6' CCR), Felício de Araújo Pontes Júnior (Suplente da 6' CCR), Domingos Sávio
Dresch da Silveira (Coordenador da 7' CCR), Sandra Verânica Cureau (Titular da 7' CCR).
Verificada a existência de quorum regimental, a Presidente deu início à Sessão e passou à
deliberação dos seguintes temas: 1) Aprovada a Ata da 3' Sessão Ordinária de 201 9. Passou-se
a deliberação da Pauta de Coordenação. 2) A Presidente Doutora Elizeta de Paiva Ramos
informou que a proposta feita pela Conselheira Darcy Santana Vitobello na 2' Sessão

Ordinária de 2019 e acolhida pelo Conselho, não será apresentada nesta Sessão devido a
ausência justificada da Conselheira proponente. 3) A proposta de enunciado PGEA
1 .00.000.009879/201 9-1 8, pautada em mesa, apresentada pelo Exmo. Conselheiro Marmelo de
Figueiredo Freira foi aprovada, por unanimidade, dando origem ao enunciado n' 18, com a
seguinte vedação: "E atribuição da 7' Câmara de Coordenação e Revisão (Controle Externo da
Atividade Policial e Sistema Prisiollal), e de seus Ofícios vinculados, decidir sobre questões
afetas às atividades administrativas realizadas pela Polícia Federal e pela Polícia Rodoviária
Federal, sempre que estas tiverem impacto na realização de suas atividades finalísticas."



Ata da 4' Sessão Ordinária de 20 19 - CIMPF 2

Precedentes: 1 .25.000.000044/2013-38, 1. 1 6.000.002687/20 1 3-25, 1 .29.000.000 1 37/20 1 9- 1 7.

Após concluir a pauta de coordenação, passou-se a deliberação da pauta de revisão. Foram
objeto de deliberação: 4) PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE PAU
DOS FERROS-RN N'. 1.28.300.000044/2015-11 - Relatado por: Dr(a) ROBERTO LUIS
OPPERMANN THOME - Deliberação: Adiado. 5) PROCURADORIA DA REPÚBLICA
NO MUNICÍPIO DE BLUMENAU-SC N'. 1.33.001.000373/2017-21 - Relatado por: Dr(a)
MARCELO DE F]GUEIREDO FREIRE -- Deliberação: Adiado. 6) PROCURADORIA DA
REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE R]O GRANDE-RS N'. 1.29.006.000355/2011-36 -
Relatado por: Dr(a) NIVIO DE FRESTAS SILVO FILHO -- Voto Vencedor: - .E/p7e/z/a.

NQUEmTO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE ATmBUIÇÕES. SUPOSTO DESVIO DE
FINALIDADE DOS SERVIÇOS DE RADIOFUSÁO SONORA DE SONS E ]MÁGENS,
PRESTADOS POR C./!NAL COMUNITÀR]O. ENCAMINHAMENTO REALIZADO PELA I'
CÂMARA POR DESPACHO DO COORDENADOR. NÃO CONHECIMENTO DO
CONFLITO. l.Este caso é o tnesmo decidido na questão de ordem suscitclda pela
Conselheira Luiza nos autos JF/SP-0013428-18.2017.4.03.6181-INQ. Não existiria o
conOito de cüribtiição por ter a remessa à 3" CCR do MPF ocorrido por despacho
mmlocr(ético da Coordenadora da I' CCR do MPF, ou seja, }lão houve decisão do Colegiada
da I' CCR. 2. Pelo não conhecimento do conÜito de atribuições, comi devolução dojeito à I'
C'CR. - Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto do Relator, não
conheceu do conflito de atribuições e determinou a devo]ução do feito à ]' Câmara de
Coordenação e Revisão. A I' Câmara de Coordenação e Revisão para ciência e providências.
7) PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE
SBCAMPO/S.AND/MAUA N'. JF-SBC-0007097-66.2013.4.03.6114-INQ - Relatado por:
Dr(a) ALEXANDRE ESPINOSA BRAVO BAROSA (Suplente da Conselheira Relatora Cena
Regina Souza Delgado) -- Voto Vencedor: -- E/7zen/a. Co/1/7//o nega//vo de aü'/óz//iões enü'e o
Procui odor titular de ofício vinculado à 2" CCR da PRM São Bernarda do Catnpo/SP e o de
o$cio vinctltado à 5" CCR daquela Procuradoria. Sttbtração de ettcomenda por tnotorista
terceirizado da empresa brasileira de correios e telégrafos. Condição de equipcttado a
filllcionário público. Configuração de critne de pectttato. Atribuição do titular do o$cio
vinculado à 5' CCR - 2' O$cio da PRM São Bernardo do Campo/SP. - De\3beração: O
Conselho, à unanimidade, nos termos do voto do Relator, conheceu do conflito e fixou a
atribuição do 2' Ofício da Procuradoria da República no Município de São Bernarda do
Campo/SP, vincu]ado à 5 ' Câmara de Coordenação e Revisão. 8) PROCURADORIA DA
REPUBLICA - SAO PAULO N'. 1.34.001.004341/2011-71 - Relatado por: Dr(a) LUIZA
CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN - Voto: .E/ne/7/a. /iN'gZI/ZX/Z'O (:7}/IZ. CO;VFZ/7'0
NEGATIVO DE ÀTMBUIÇÕES ENTRE CÂMARAS DE COORDENAÇÃO E REVISÃO DO
MIN[STEmO PÜBL[CO FEDERAL. POSS]VE]S IRREGULAMDÁDES EM CONCESSÕES
E PERMISSÕES DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS. MATÊRM RELACIONADA
À FISCALIZAÇÃO DOSATOSADMNISTRATIVOS EM GERAL. ÁTmBUIÇÃO DÀ I' CCM
MPF PAR.A O EXERCÍCIO REVISIONAL. l. Inquérito Civi! Público instaurado para aptltar
possíveis irregularidades etn concessões e pertnissões de radiodifusão de sons e itnagens. 2.
O Procurador da Repúblicct prortlovet{ o arqtlivatnento diante das informações do Ministério
das Comunicações de qtle embora supostatnente as rádios envolvidas utilizem o tttestllo
endereço e pessoa jurídica, "cada tltna das entidades é constituída por u»l CNPJ e qua(iras
societários e diretivo compostos de pessoas diversas e que atnbas as rádios possuem
autorização pctra uso comum do sistema irradiarlte, sendo pertnitido o uso de utlla só antena
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Ata da 4' Sessão Ordinária de 20 1 9 - CIMPF 3

pelas duas emissoras" e que referido grupo cotnerciat, independente da utilização das
mesmas marcas e do mesmo conteúdo, pode possuir um conjunto de outorgam. 3. Na
sequência os autos joratll encatninhados para a 5' CCR, que deliberot{ pelo seu não
conhecimento, tendo-os retlletido à I' CCR com as seguintes considerações: "Á mcltéria
reh'atada nestes cintos diz respeito à Pscalização de outorgam entre Rádios. Concessão de
Serviço Público. Duplicidade de Outorgam de utll ttlestno tipo ettt urna ltlesma localidade.
Matéria não a#eta à 5' CCR e situ à I' CCR. Voto pela relnessci dos autos à I' CCR". 4. A I'
CCR, por despclcho da Coordenadora, retneteu os autos à 3' CCR, considerando tratar-se de
tnatéria de sua ah'ibtlição. 5. A 3' CCR (Colastttnidor e Ordetn Econõttlica), por sala vez,
suscitou o presente conOito negativo de atribuições ertl desfavor da 1" CCR(Direitos Socictis
e Átos Administrativos em Geral), a ser dirimido pelo Conselho Institucional do MPF. 6. O
objeto principcü deste jeito é a análise de suposta transferência irregular de outorgam entre a
rádios, além da duplicidade de otltorgas do ltlesltlo tipo eln uma mestria localidade e a
acumulação de otltorgas pelo mestno grupo cottiercial, matéria que se enquadra }la
'lfiscalizclção dos fitos administrativos eill geral'', de atribuição da 1" Câmara de
Coordenação e Revisão. 7. Não há, em pl'incípio, elettlerltos que aponfettl parei a violação às
relações de consttrno ou à ordem económica, matéricls de atribuição da 3" Câmara de
Coordenação e Revisão, otl o cotnetitnento de crimes pre'pintos na Lei n' 8.666/93, de
atribuição da 5" Câtnara de Coordenação e Revisão. 8. Assim, itljusti$cável é a aplicação,
nesse tnomellto, da }'egra da especialidade, cotlfortlle previsto no Enullciado n' 24 da 1" CCR
que dispõe: "A atribuição da I' CCR para aduar rla $scalização de fitos adminish'ativos elll
geral não inclui aqtleles fitos que estejam relacionados à temática especíDca de outras
Câmaras ou da Pt'octlradoria Federal dos Direitos do Cidadão". 9. Diatate do exposto, voto
pelo conhecimento do con©ito negativo de atribuições e, no }llérito, por sala procedência,
declatalldo a atribtlição da 1" Canal'a de Coordenação e Rel'isco, ora suscitada, para o
exerc/c/a /edis/o/?a/, no caso. - Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto
do Conselheiro Alexandre Espinosa Bravo Barbosa e, após a adesão da Conselheira Relatora
Luiza Cristina Fonseca Frischeisen ao voto divergente, não conheceu do conflito de
atribuições e determinou a remessa do feito à I' Câmara de Coordenação e Revisão do MPF.
9) PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE APUCARANA-PR N'.
1.25.016.000057/20]8-42 - Eletrânico - Relatado por: Dr(a) ANTONIO CARLOS ALPINO
BIGONHA -- De]iberação: Adiado. ]O) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - AMApÁ
N'. 1.00.000.020143/2018-10 - Eletrânico - Relatado por: Dr(a) MARCELO DE
FIGUEIREDO FREIRE - Voto Vencedor: - E//zen/a. C'O.N.1;./,/7'0 .NE(1;.4T71;'O Z)E
ÀTNBUIÇAO. MORADIA. PROGRAMAS HABITACIONAIS. PROGRAMA MINHA CASA
MINHA VIDA(PMCMV). SUSC]TL4NTE: PRDC/AP. SUSCITADO: I' OFÍCIO DÀ PR/AP.
CONFLITO ENTRE OFÍCIOS VINCULADOS À PFDC E I' CCR. INCIDÊNCIA DO
ARTIGO 4', 11, DÀ RESOLUÇÃO CSMPF N. 165/2016. NOTICM DE LUTO QUE TRAIA
DO DIREITO SOCML DEÀCESSO Á MORADA. ÀTmBUIÇÀO DO OFICIO VWCULADO
À PFDC. VOTO NO SENTIDO DO CONHECIMENTO DO CONFLITO E FIXAÇÃO DA
ATRIBUIÇÃO EM FAVOR DA PRDC/AP(OFICIO SUSC]TI'iaTE). - De\lberação Q
Conselho, à unanimidade, nos termos do voto do Relator, conheceu do conflito e fixou a
atribuição da Procuradoria Regional dos Direitos do Cidadão do Amapá (Ofício Suscitante).
11) PROCURADORIA DA REPUBLICA - ACRE N'. DPF/AC-OO07S/2017-iNQ -
Relatado por: Dr(a) FAI'IMA APARECIDA DE SOUZA BORGHt (Suplente da Conselheira
Relatora Darcy Santana Vitobello) Voto Vencedor: -- E/pze/7/a. COMA,/7'0 .NEG,4T7HO Z).E
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Ata da 4' Sessão Ordinária de 20 1 9 - CIMPF 4

ATMBUIÇÕES. 2' OFÍCIO DÀ PmÀC, VINCULADO À 2' CCR, E 3' OFICIO DÁ PWAC,
k'INCULÀDO A 5' CCR. INQUÉRITO POLICLAL. SERVIÇOS DE manutenção de veículos
do MINISTÉRIO D.4 PESCA. suposto esquetna de DESVIO DE DINHEIRO PÚBLICO POR
SERVIDORES PUBL]COS mediante inserção de dcldos falsos no sisfetna ticket car DE
GESTÃO DE FROTAS DO órgão federal. 1. 0 inquérito policial joi instaurado para apurar
ci possível ocorrência do delito tipo.Prado no art. 312 do CP - Peculato, em -virtude do
destlletllbramenlo do IPLl10/2015-SR/PF-.AC - Operação Mecharüctts, cottl a .PYtalidade de
melhor individualizclr os indícios de Ji'andes na manutenção de viaturas do Ministério da
Pesca e Aquicultura - MI'A. 2. As provas coligidas na investigação criminal delnollstratn o
desvio de recursos públicos por sewidoles do órgão em proveito próprio e alheio, tnediante
lançamentos indevidos de dados etu sistetlla de inÚortuação, superlatuiamento de preços e
pagamento por sewiços não realizados, e recebimento de parte do dinheiro recebido pelo
etnpresário, situação qtle, em tese, caracteriza o delito do art. 312 do CP - pectltato - desvio.
3. E incutlabêtlcía dos O$cios vinculados à 5" Câmara de Coordenação e Revisão aduar nos
feitos qtle apuram crimes praticados por funcionários públicos contra a Àdtninisü'ação em
geral, combate à corrupção e crimes previstos nos ans. 89 a 98 da Lei de Licitações. 4. Vala
pelo conhecimento do compita para dedal'ar a atribuição do 3' O#cio da PR/ÀP, vinculado à
5" Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Publico Federal. - De\\geração: Q
Conselho, à unanimidade, nos termos do voto da Relatora, conheceu do conflito para fixar a
atribuição do 3' Ofício da PR/AP vinculado à 2' Câmara de Coordenação e Revisão do
Ministério Púb[ico Federa[. 12) PRR/]' REGIÃO - BRASiLIA N'. 1.24.000.001119/20]8-
40 - Eletrõnico - Relatado por: Dr(a) FELICIO DE ARAUJO PONTES JUNIOR (Suplente
do Conselheiro Relator Roberto Luas Oppermann Thome) -- Deliberação: Adiado. 13)
PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE MONTES CLAROS-MG
N'. ].22.005.000405/2015-70 - Re]atado por: Dr(a) MARCELO DE FIGUEIREDO FRE]RE
-- Deliberação: Adiado. 14) PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE
CAMPINA GRANDE-PB N'. 1.24.001.000177/2017-65 - Relatado por: Dr(a) FATIMA
APARECIDA DE SOUZA BORGHI (Suplente da Conselheira Relatora Darcy Santana
Vitobello) -- Voto Vencedor: - E/}zen/a. .RECO/RSO. .Z).EC7iSIH'O .Z),4 5' (,'CR. MÍO
HOMOLOGAÇÃO DE DECLÍNIO DE ÀTmBU[ÇÀO ÀO MPE. NOTiCU DE luTO.
ÀPURAÇÀO DE imGULANDÀDES NO POSTO DE SA ÜDE DO BAIRRO DO cinza,
EMCÀMPINÀ GRANDE/PB. VERBAS DO SUS. INTERESSE DA UNTO. FISCALIZAÇÃO
PELO MINISTEMO DA SAÚDE E TCU. COMPETÊNCM DA .JUSTIÇA FEDERAL.
/WMBU]ÇÀO DO MPF NECESSIDADE DE NFORÀ.MÇÕES SOBRE A OmGEM DOS
RECURSOS UTILIZADOS PARA À M{NUTENÇÀO DA UNIDADE BÁSICA DE SÁUDE. l.
Recurso interposto contra decisão da S' CCR que não hotllologou o declirüo de atribuição ao
Ministério Público Estadual e detertninou o retorno dos autos à origem para apurar a
origetn dos recursos utilizados no .Hllcionatnento do posto de saúde. 2. A aplicação dos
rectlrsos transferidos pelo Fundo Nacional de Saúde aos Estados e Mutticípios é ttlatéria de
interesse da União, que ah'ai a competência da Justiça Federal e atribuição do Ministério
Público Federal. 3. Assim, é necessário veri$ca} se a prestação dos sewiços de saúde na
referida UBS é custeada caiu tecutsos da União. 4. Pelo não provimento do recurso,
lnatltendo-se a decisão da S' CCR cine não honlologott o declínio de atribuição e deterttlinou
o retomo dos atltos à origetn para mais inlornlações sobre a origem dos recursos utilizados
no lfuricionalnento do posto de saúde do bairro do Cinza, em Catnpina Grande/PB. -
Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto da Relatora, negou provimento
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Ata da 4' Sessão Ordinária de 20 19 - CIMPF 5

ao recurso e manteve a decisão da 5' Câmara de Coordenação e Revisão que não homologou
o declínio de atribuição e determinou o retorno dos autos à origem para mais informações
sobre a origem dos recursos utilizados no funcionamento do posto de saúde do bairro do
Cinza, em Campina Grande/PB. Remessa à 5' CCR para ciência e providência. 15)
PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE IV]ARILIA/TUPÃ/LINS N'.
PRM/MAR-3410.2018.000043-4-INQ - Relatado por: Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA
FRI ACHEI SEN \foto Vencedor: -- ámen/a. -/ZVPZI/ZX/Z'O POZ,7CZ.4Z,. POSSUI.'EZ, /'.Z?,4Z7CU

DE COME AMBIENTAL(LEI N' 9.605/98). DECLÍNIO DE ÀTmBUIÇÕES. NÃO
HOMOLOÇAO PELA 4" CCR. RECURSO AO CONSELHO INSTITUCIONAL DO
MINISTEm0 PUBLICO FEDERAL. COMPETÊNCM FEDERAL. NÀO PROVIMENTO DO
RECURSO. l. Inquérito policial instaurado a partir de expedieYite oriundo do IBAMÀ/SP,
tloticiando que o investigado possuía dois espécimes de a'pes da latina silvestre Rali\>a em
cativeiro, sem a devida licença e com cis anilhas identi.picadoras .falsi$cadas. 2. O
Procurador da República oflcimlte protnoveu o declínio de atribuição por enterlder (lue o
crime de uso de anilha/alsi.Piada não atinge interesse direto do IBÀMÀ. 3. A 4' Câmara de
Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, na 542" Sessão Ordinária, de
21/]1/2018, deliberou, à tlnanimidade, pela não hotnotogação do declínio de atribuições,
pois "as modi$cações no ntlmeto de aves do criadouto de-vem ser inseridas no sisletna,

pertnitindo o monitoratttento não só do quarlfitativo de pássaros, tncls do destino das anilhas
fornecidas pelo IB.AMA." 4. Interposição de recurso pelo Ptocttrador da República aliciante.
Mantltenção da decisão pela 4" CCR. 5. O sujeito passivo do suposto crime materializado na
adulteração da anilha é a União, representada na pessoal do Instituto Brasileiro do Meio
Ambiellte e dos Recursos Naturais Renováveis (IBÀMÀ), ente criador e mcultelledor do
sistema de corthote violado. 6. A ahibuição para apuração da conduta ora em análise -
adulleração de anilha do IBAMA - é do Ministério Público Federal, Mina vez que fere o
interesse da autarquia federal atnbiental na preservação de seu sisteilla de $scalização e
controle do cotnércio ilegal de espécittles dajauria. 7. Conhecimento do rectlrso e, no mérito,
pe/o nâo proa/me/v/o, n7a/7/ando-se a dec/sâo da 4' CCR. - Deliberação: O Conselho, à
unanimidade, nos termos do voto da Relatora, conheceu, negou provimento ao recurso e
manteve a decisão da 4' Câmara de Coordenação e Revisão. Remessa à 4' CCR para ciência e
providência. 16) PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE MARÍLIA/
TUPA/LINS N'. PRIM/MAR-3410.2017.000093-0-INQ - Relatado por: Dr(a) CLAUDIO
DUTRA FONTELLA (Suplente do Conselheiro Relator Juliano Baiocchi Villa-Verde de
Curva\hoÜ 'Vo\o 'Vencedor\ -- Ementa: Recurso ao CIMPF contra decisão da c. 4" CCR, que
não homo[ogott protnoção de declínio de atribuição ao MP/SP, quanto a ]P que tem por
objeto os crimes do inc. 111 do $ 1' do art. 29 da Lei 9.605/1998 e do inc. 111 do $ 1' do art.
296 do CP - manutenção de animal silvestre em ccttivelro(passeriformes), sem autorização a
tanto, e falsiDcação de sinal pÚbLico(anilha). 1. Se há ofensa direta a bettt jurídico a cargo
da União - ajé pública das anilhas, controladas a confecção e dish'ibuição pelo IBÁMÀ, e
que, ao Pm, alitllentam banco de dados do IBAMA - e, e+n concurso, a beta jurídico que não
está a cargo da União - os pássaros Palrados lto criadouro do investigado não constam na
lista de espécies atneaçadas de extinção -, a atribuição para o caso colho um todo éfederal,
na forma da Súmula 122 do c. STJ e conforme precedentes deste CIMPF. 2. Pelo
conllecimento e imp)ovimento do recurso, marltendo-se a tido homologação do declínio de
atribuição, coltl o retorno dos cintos para prosseguimento rio âmbito do 2' O$cio da PRM de
Marília/SP, sendo, contudo jacttltado ao referido Oficio pedir pela redistribtlição do IP
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Ata da 4' Sessão Ordinária de 20 19 - CIMPF

negue/a PJ?i\4 e/n Junç(lb de Á-z/a /ncilepenc@nc/a Junc/ona/. - Deliberação: O Conselho
unanimidade, nos termos do voto do Conselheiro Claudio Dutra Fontella (Suplente),
conheceu e negou provimento ao recurso, mantendo-se a não homologação do declínio de
atribuição, com o retorno dos autos para prosseguimento no âmbito do 2' Ofício da
Procuradoria da República no Município de Marília/SP, sendo, contudo facultado ao referido
Ofício pedir pela redistribuição do IP naquela PRM, em função de sua independência
funcional. Remessa à 4' CCR para ciência e providências. 17) PROCURADORIA DA
REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE M.4RILIA/FUPJi/LINS N'. PRM/MAR-
3410.2016.000177-9-INQ - Relatado por: Dr(a) ALEXANDRE ESPINOSA BRAVO

BAROSA (Suplente da Conselheira Relatora Cena Regína Souza Delgado) -- Voto Vencedor:
Enlerlta: Inqtlérito policial. Meio ambiente. Árt. 296, $1', 1il, do Código Penal, e art. 29,

$l', 111, da Lei n' 9.605/98. Aves. ÀduLferação de anilhas e manutenção de espécimes da
fatlrta silvestre nativa etti cativeiro, sem a devida licença. Sistetna de Corta'ole e
Morlitoratllento da atividade de crictção attladora de pássaros(SISPASS). Declínio de
atribuições. Recurso interposto pelo P?ocurador da Republica o$ciatlte contra a não
hottlologação do declínio de atribuições ao Ministério PÚblIco do Estado de São Pctulo.

Interesse do IB.4MÀ }lo movtitoramellto da atividade de criador amador. Competência da
Justiça Federal para processar e julgar o jeito e, por conseguinte, do Ministério Público
Federal para a persecução penal. Voto pelo desprovimento do recurso, tnclrltendo a decisão
de não hotllologação do declínio de atribuição clo Mi7tistério PÍtblico Estadual.
Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto do Conselheiro Alexandre
Espinosa Bravo Barbosa (Suplente), negou provimento ao recurso e manteve a decisão de não
homologação do declínio de atribuições proferida pela 4' Câmara de Coordenação e Revisão.
Remessa à 4' CCR para ciência e providência. 18) PROCURADORIA DA iiEPtJBLICA
NO MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA-MG N'. 1.22.001.000305/2017-45 - Eletrânico -
Relatado por: Dr(a) fç4ARIA IRANEIDE OLINDA SANTORO FACCHINI -- Deliberação:
Adiado. 19) PROCUjiADORIA DA REPtJBLICA NO MUNICÍPIO DE PATOS DE
MINAS-MG N'. 1.22.006.000016/2014-53 - Relatado por: Dr(a) UENDEL DOMINGUES
UGATTI (Suplente da Conselheira Relatora Mana Iraneide Olinda Santoro Facchini) Voto
VetÀcedot\ - Etnenta: INQUÉRITO C]VIL. MUN]CiP]O DE R]O PÀRANAiBA/MG.
EXERC[C[O DE 2013. IRREGULARIDADES EM PROCEDIMENTOS L]C]TATÕR]OS
PÁRA CONTRATAÇÃO DE hlED]COS. AÇÀO POR IMPROBIDÀDE ADMNISTRATllü
À.]U]ZADA PELO MIN]STEm0 PUBLICO ESTADUAL. LUTOS 0BJET0 DE iNQUÉmTO
POLiCml. PROMOÇÃO DE ÀKQUIVAUXNTO. HOMOLOGAÇÃO. WCONVENIÊNCU
DO WGRESSO DO MPF NO POLO ATINO DÀ ÀÇÀO. PRINCIPIO DA EFETIVIDADE.
H07'0 P.EZ,O P.RO}'/;\4.EN7'0 Z)O RECURSO. - Deliberação: O Conselho, à unanimidade,
nos termos do voto do Relator, deu provimento ao recurso, reformando a decisão da 5' CCR/
MPF, para homologar o arquivamento dos autos. Remessa à 5' Câmara de Coordenação e
Revisão para ciência e providências. 20) PROCURADORIA DA REPI.JBLICA NO
MUNICÍPIO DE B.ERRA DO GARÇAS-MT N'. 1.20.004.000036/2017-61 - Relatado por:
Dr(a) ALEXANDRE ESPINOSA BRAVO BAROSA (Suplente da Conselheira Relatora Cena
Regina Souza Delgado) Voto Vencedor: -- .E/?7en/a. .Regi/rso conüíz dec/sâo pl'(ZÁerfda pe/a
4" Câltlcira de Coordenação e Revisão do MPF. Àrqttivamento de notícia de .fato instatlrcida
pala apurar destnatamento de 28,08(visite e oito vírgula zero oito) hectares de .Poresta
nativa, sem autorização do órgão alnbienta! competente. Crime previsto rto artigo 50-A, da
Lei n' 9.605/1998. Tanlartho da át'ea desnlatada que evidencia qtle seu uso não é para a

0
U
U0
06
0

'a

dU
0
IJ
a
©

J
d

d

H
d
U

> 0
Ln

H ul

<a\o

r] \O

rl
o C]
\©
O r]\o

n

C> ul

ã
0

> a
n.C

H 0
a

'a
4 0

N a
H'üH-d
b] .-H

d

o"\
,Q

.u E

o a

tH H

H
E .u0
u 3

3
0 3
'a'-\d\
a
u .P
m .D

g

6/8



Ata da 4' Sessão Ordinária de 20 1 9 - CIMPF 7

subsistência. Indícios su$cientes de autoria e materialidade. Incidência do Enunciado n' 60
da 4" CCR. Impossibilidade de arquivamento de procedtmeritos especil\cos etn razão da
abertura de procedimento genérico, até que as (questões tlete tratadas sejattt resolvidas, nos
tenttos do Enunciado n' 13 da 4" Câmara de Coordenação e Revisão. Pelo desprovitnento do
reczrrso. - Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto do Relator, negou
provimento ao recurso. Remessa à 4' CCR para ciência e providência. 21)
PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS-MT
N'. 1.20.004.000041/2017-74 - Relatado por: Dr(a) CLAUDIO DUTRA FONTELLA
(Suplente do Conselheiro Relator Juliano Baiocchi Villa-Verde de Carvalho) -- Voto Vencedor:

Emerlta: Recurso do O$cio promovertte ao C]MPF, cotttra decisão da c. 4" CCR, que não
homologou prollloção de arquivatnento de Nota de Fato-NF, que teta por objeto o
destnatcitnerito de 31 hectares de $oresta nativa, no interior de assentatnento do INCRA, na
região atttazõnica, objeto de especial preservação. 1. Se há utn lnesino contexto entre a NF e
o !CP que trata de apurar as ações do INCRA quanto a detllat'cação da reserva legal em
todos os asserttainentos da região, isso não detertuina o arquivaltlento da NF, especí$ca a
apuração de dano altlbiental delertmitlado. 2. Apuradas cis ações do INCRA no ICP, essas
in#ol'tllações aittda teriam de ser cotejadas com cada dcmo atnbiental }loticiado; assim, do
ponto de vista do aporte de recursos tttateriais e htlmanos, esse cotejo demandará ideallnerlte
o mesmo etnpenho, quer tlo ICP, quer na presente NF, pelo que, por ditames de especi.$cidade
e celeridade, a infortnação especíDca quanto à tlcituteza dct área do desmate objeto da NF, há
de ser btlscada na própria NF, sendo que se o INCA.A ttão apresentar as itiforlnações
perlinerttes, a Lei traz mecanismos a solução de eventual mora administrativa no
atendimellto de requisições tninisteriais. 3. Pelo conhecimento e desprovimento do recurso,
sendo tnantido o não acolhimerlto da protnoção de arquivatnetlto da NF, ptossegtiiudo o
cllrso do utpedierlte na origem, podendo o pi'otnovente/recorrente pedir, querendo e etll
função de sua independência Jullcional, redistribuição do jeito a outro Odeio da PRM. -
Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto do Relator, conheceu, negou
provimento ao recurso e manteve o não acolhimento da promoção de arquivamento da Notícia
de Fato, prosseguindo o curso do expediente na origem, podendo o promovente/recorrente
pedir, querendo e em função de sua independência funcional, redistribuição do feito a outro
Ofício da PRM. Remessa à 4' CCR para ciência e providência. 22) PROCURADORIA DA
REPUBL[CA - R]O DE JANEIRO N'. ].30.001.004766/2016-34 - Re]atado por: Dr(a)
CLAUDIO DUTRA FONTELLA (Suplente do Conselheiro Relator Juliano Baiocchi Villa-
Verde de Carvalho) -- Deliberação: Julgamento suspenso, conforme decisão do Conselheiro
Cláudio Dutra Fontella (Suplente), a pedido da parte recorrente, até movimentação processual
junto ao Tribunal de Justiça de São Paulo dos autos 9096656-56-2006-8-0000. 23) PRR/I'
REGIÃO - BRASILIA N'. 1.36.000.000742/2018-64 - Eletrõnico - Relatado por: Dr(a)
FELIC]O DE ARAUJO PONTES JUNIOR (Suplente do Conselheiro Relator Roberto Luis
Oppermann Thome) -- Deliberação: Adiado. 24) PROCURADORIA DA ]iEPÜBLICA
NO MUNICÍPIO DE GUARULHIOS/MOGI N'. 1.34.006.000146/2019-80 - Eletrânico --

Pautado em Mesa - Relatado por: Dr(a) ALCIDES MARTINS -- Voto: -- .E#zzen/a. Cona//o
riegalivo de atribuições. Crime de descaminho e organização Criminosa. Retirada
clandestina de mercadorias do Tertninal de Cargcts do Aeroporto Internacional de
GuaruLhos/SP sem o recolhimento dos tributos devidos. Crimes supostamente praticados por
alguns trctbalhadores do referido Tertninal de Cargas, que tiberaratn l,olulnes com bens
iTnportados indeperldentemente do despctcho aduaneiro de importação. Pelo conhecimento do
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pl'esente ConFito Negativo de Atribuições, cota o t'ecorihecimento da atribtlição do 5' O$cio
Criminal da Procuradoria da República tlo Mtlnicípio de Guarulhos/SP, ora suscitado. -
De[iberação: Pedido de vista realizado por Dr(a) LU]ZA CR]STINA FONSECA
FRISCHEISEN. 25) Questão de Ordem nos autos n' JF/SP-0013428-18.2017.4.03.6181-INQ
suscitada pela Exma. Conselheira Luiza Cristina Fonseca Frischeisen. Decisão: O Conselho,
à unanimidade, acolheu a questão de ordem suscitada pela Conselheira Luiza Cristina
Fonseca Frischeisen e anu]ou a deliberação dos autos JF/SP-0013428-18.2017.4.03.618]-
INQ, proferida por ocasião da 2' Sessão Ordinária do CIMPF de 2019, para não conhecer do
conflito de atribuição, por entender que não há conflito entre Câmaras de Coordenação e
Revisão quando uma delas fizer encaminhamento de autos à outra por mero despacho
monocrático do Coordenador, sem a deliberação do respectivo Colegiado no mérito, bem
como determinou a remessa do feito à 2' Câmara de Coordenação e Revisão para análise do
recurso interposto pelo Juízo da 5' Vara Federal Criminal de São Paulo, nos moldes do artigo
28 do Código de Processo Penal, contra o pedido de arquivamento formulado pelo Ministério
Público Federal em São Paulo. 26) Ao final da deliberação, a Presidente Doutora Elizeta
Mana de Paiva Ramos informou que os processos pautados, cujos relatores e/ou respectivos
suplentes estqam ausentes, não serão julgados a Hlm de ser evitar futuros questionamentos.
Na oportunidade, a Presidente esclareceu que o Conselheiro Titular pode conversar com o seu
Suplente para substitui-lo em Sessão, mas que é imprescindível a comunicação ao Conselho
Institucional para que a Presidência e Secretaria realizem os trâmites formais da convocação.
Quanto a este ponto, a Conselheira Luiza Cristina Fonseca Frischeisen, além de manifestar a
sua concordância, acrescentou que é importante que as providências para a convocação dos
suplentes soam deitam da forma apresentada para que não haja eventuais prejuízos para a
votação e para a realização da videoconferência. As observações foram acolhidas à
unanimidade. 27) A Presidente Doutora Elizeta Mana de Parva Ramos, após a apresentação
de voto oral referente ao Procedimento n'1 .34.006.000146/20 1 9-80, extrapauta, da Relatoria
do Conselheiro Alcides Martins, esclareceu que não serão autorizadas novas manifestações de
processos sem prévia inclusão em pauta e que não respeitem o prazo de remessa de minuta de
votos aos demais integrantes do Colegiado, a flm dc se evitar destaques. 28) Após a
manifestação da Presidente Doutora Elizeta Mana de Parva Ramos, a Conselheira Doutora
Luiza Cristina Fonseca Frischeisen sugeriu que a 4' Câmara de Coordenação e Revisão
apresentasse uma proposta de enunciado referente aos itens 12, 1 3 e 14 da pauta, que versam
sobre anilhas, tema recorrente na 4' Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público
Federal. A mesma sugestão foi apresentada pelo Conselheiro Doutor Nicolao Dano de Castro
e Costa Neto, e restou acatada à unanimidade. Após deliberação de todos os tópicos, a Sessão
foi encerrada às ]Oh5].
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